
  

Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

CAMPUS DE SOBRAL

 

  

Portaria nº 67, de 27 de setembro de 2024.
O DIRETOR  DO CAMPUS DE SOBRAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela  Portaria Nº 5054/2023/UFC, de 28 de
setembro de 2023,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os professores abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Julgadora do Concurso Público para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior no Curso de
Psicologia do Campus da UFC em Sobral, Classe A, com denominação de Adjunto-A, regime de 40h/DE,
Setor de Estudo: PSICOLOGIA SOCIAL , nos termos do Edital nº 163/2023, de 27/12/2023.

             
MEMBRO CLASSE/NÍVEL UNIDADE FUNÇÃO

Camilla Araújo Lopes Vieira Associado D-II UFC - Sobral Presidente
José Reginaldo Feijão
Parente Adjunto Universidade Estadual do Vale do Acaraú

(UVA) Membro Efetivo

Nara Maria Forte Diogo
Rocha Adjunto C-II UFC - Fortaleza Membro Efetivo

Betânea Moreira de Moraes Adjunto Universidade Estadual do Ceará (UECE) Membro
Suplente

Amanda Biasi Callegari Adjunto C-I UFC - Sobral Membro
Suplente

 

Art. 2º. Designar a  docente Clarissa de Pontes Vieira Nogueira,  Professora  Adjunto C-
I (UFC - Sobral),  para secretariar os trabalhos da Comissão.

Art. 3º. A presente portaria foi aprovada, por unanimidade, pelo Conselho do Campus de
Sobral em reunião realizada no dia 25 de setembro de 2024.

Dê-se ciência.
Publique-se.

 

PROF. MÁRIO ÁUREO GOMES MOREIRA
Diretor do Campus de Sobral
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Documento assinado eletronicamente por MARIO AUREO GOMES MOREIRA, Diretor (a), em
27/09/2024, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5195779 e o código CRC B2AFCC75.

Referência: Processo nº 23067.059927/2023-81 SEI nº 5195779
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